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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.832/2013
 JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02/07/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2010 A 2013
	Unidade Executora
	Departamento de Atenção Básica

	Código da Unidade
	Nº. 02.07.05

	Função
	Saúde

	Código da Função
	Nº. 10

	Sub-função
	Atenção Básica

	Código da sub - função
	Nº. 301

	Programa
	Gestão da Saúde

	Código do Programa
	Nº. 0012.2

	Atividade
	Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça

	Código da Atividade
	Nº. 733 

	Ações

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	000
	000
	100
	000
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2011
	2012
	2013
	2014
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	4.000,00
	0,00
	4.000,00

	Justificativa das modificações: Pagamento de Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça”


                                          Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.778, de 27/06/2012, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012
Programas de Governo – Anexo VI

	Unidade Executora
	Departamento de Atenção Básica

	Código da Unidade
	Nº. 02.07.05

	Função
	Saúde

	Código da Função
	Nº. 010

	Sub-função
	Atenção Básica

	Código da sub-função
	Nº. 301

	Programa
	Gestão da Saúde

	Código do Programa
	Nº. 0012.2

	Ações

	Atividade

	Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça

	Código da Atividade
	Nº. 733

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 4.000,00


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), cuja cobertura far-se-á com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:
	
	02.07.04-103020012.2.789- Serviço de Atendimento Móvel de Urgências - SAMU - 192
	
	

	1160
	01.3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
	R$
	           4.000,00


                                           Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o presente crédito, mediante decreto, desde que necessário o interesse público, observado os limites legais. 










 Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 8 de maio de 2013.
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